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O SEI é uma plataforma que engloba um conjunto de módulos e funcionalidades que promovem a eficiência administrativa. Trata-se de 

um sistema de gestão de processos e documentos eletrônicos, com interface amigável e práticas inovadoras de trabalho, tendo como 

principais características a libertação do paradigma do papel e o compartilhamento do conhecimento com atualização e comunicação de 

novos eventos em tempo real. 

Uma delas é a solicitação de viagem, onde o docente pode solicitar ajuda de custo tanto para compra de passagem (aérea ou terrestre) e/ou 

diárias. 

O professor pode pedir ajuda de custo para ele mesmo ou para os discentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 



COMO ABRIR UM PROCESSO DE SV? 

• Abrir o SEI 

• Documento Tramitável – Comunicação Interna 

 

 



 

• No espaço ‘’ESPEFIFICAÇÃO :  ‘’Ajuda de Custo – Nome do beneficiário’’ 

• Formulário de Solicitação de SV (Esse é o único documento que a UESC aceita com esta finalidade, mesmo que seja apenas para 

ajuda de custo com diárias). 



 

•  



• Preencher com os dados solicitados 

 

 

 



 

OBSERVAÇÃO QUANTO AO PREENCHIMENTO 

• Mesmo que seja apenas ajuda de custo com diárias, o espaço ‘’DESLOCAMENTO’’ deve ser preenchido e no espaço  ‘’OUTRAS 

INFORMAÇÕES’’ informar que a ajuda de custo será apenas para diárias. 

• Caso a ajuda de custo seja custeada por Projeto de Pesquisa ou Extensão, o número do processo SEI onde o referido projeto foi 

aprovado, deverá ser adicionado no espaço “PROJ. ATIVIDADE”. 

• Caso a ajuda de custo seja custeada por Projeto de Pesquisa ou Extensão, no espaço FONTE deve ser adicionado ‘’PROEX’’ ou 

‘’PROPP’’ de acordo com suas devidas instâncias, para análise de verba. 

• Caso o processo não seja custeado nem por Projeto de Pesquisa e nem Extensão, no espaço FONTE deve ser adicionado ‘’UESC’’, 

pois o mesmo será enviado para análise da Reitoria da Universidade’’. 

• A ajuda de custo para discente só pode ser solicitada mediante custeio por Projeto de Pesquisa ou Extensão. 

• O aluno não precisa assinar a SV apenas a Comprovação de Diária. 

• Caso a viagem se inicie em dia de sexta-feira ou ocorra no fim de semana, deve-se justificar o por quê de tal, pode ser através de 

uma CI prévia ao documento de SV ou no espaço ‘’OUTRAS INFORMAÇÕES’’. 

• Não esquecer de marcar como acontecerá o deslocamento  

• DESLOCAMENTO 

X ÕNIBUS X AVIÃO X 
VEÍCULO 

PRÓPRIO 
X VEÍCULO DA UESC 

• Caso seja com ‘’ VEÍCULO DA UESC’’ a Requisição de Viagem – RV’’ deve constar no processo devidamente com o status de 

APROVADA. 

• O docente só assina a SV depois da secretaria adicionar o número do documento. 

 

 



CÁLCULO PARA RECEBIMENTO DE DIÁRIAS 

 

• A cada 24h da atividade realizada, o docente tem direito a pedir uma diária  

• O pedido mínimo é de meia diária, para uma atividade com no mínimo de 12h 

• Se a atividade durar menos de 12h não deve se solicitar diária.  Ex: IDA = 7h / VOLTA = 17h (10 horas de atividade). 

• O valor das diárias muda de acordo com a região da viagem (PORTARIA REITORIA UESC N° 135/2023) 

 https://propp.uesc.br/propp/arquivos/Portaria%20135_20231%20NOVAS%20DI%C3%81RIAS.pdf 

•  

• A tabela para docente é DAS-2C, DAC2D, DAS-3 e ocupantes de cargos e empregos permanentes de nível superior  

• O valor para discente não altera de acordo de acordo a região da viagem = $161,29 

•  

https://propp.uesc.br/propp/arquivos/Portaria%20135_20231%20NOVAS%20DI%C3%81RIAS.pdf


 

COMPROVAÇÃO DE DIÁRIA 

 

A comprovação de diária deve ser feita dentro do mesmo processo onde foi realização a Solicitação de Viagem 

O processo deve ser reaberto pelo docente (por isso a importância de se guardar o número do processo) 

Prazo: 5 dias úteis após a data de chegada da viagem 

 

Passo a passo 

 

Incluir documento 



 

 

Escolhe a opção COMPROVANTE DE DIÁRIA 

 



 

 

Clica em SALVAR 



 

Clica em EDITAR DOCUMENTO  



 

 

 

O documento de Comprovação de Diária estará disponível e editável para serem inseridas as 

informações 



 

 

Vale ressaltar: 



No espaço NÚMERO DE EMPENHO, precisar ser inserido o número da NOTA DE EMPENHO (LIQUIDAÇÃO DE EMPENHO), 

um documento inserido pela Gerência Financeira, onde contam os dados referentes aos valores à serem pagos. 

 

 

 



 

No espaço NÚMERO DO PROCESSO, é para ser adicionado o número que dá início a todo o processo. 

 

 

No espaço NÚMERO DA SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA, deve ser adicionado o número da SV (que é inserido pelo departamento). 



 

OBS: Quando se tratar de ajuda de custo para aluno, devem ser adicionados ao processo: 

• Formulário de Comprovação de Diária (Deve assinado pelo docente, discente e direção do departamento) 

• Declaração do orientador informando que de fato a viagem aconteceu; 

• Devidos comprovantes de utilização da diária (Cartão de embarque, estadia em hotel, pousada, Airbnb, alimentação em 

restaurante, certificado de partição e/ou apresentação de trabalho). 

 

 

 

 


